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RESUMO 

Uma pergunta que norteou o trabalho foi de como estaria a gestão nas unidades de 
conservação em especial as de proteção integral, ou seja, quem cuida? Por que 
cuidam? E um local que chamou a atenção foi à zona costeira do estado do Paraná, 
pois existem belezas ambientais importantes para o estado e também para o bioma 
da mata atlântica. Desta forma levando em consideração estas premissas procurou-
se conhecer os objetivos em relação ao decreto de criação propostos para cada 
unidade analisada, se existe plano de manejo nestas áreas e também verificar qual 
o tipo de vegetação que protegem. O objetivo do trabalho foi elencar o objetivo 
proposto no ato de criação das unidades de conservação da região costeira do 
estado do Paraná verificando a existência de plano de manejo e tipologias florestais 
protegidas. Foram utilizados dados secundários das unidades de conservação para 
subsidiar o estudo, caracterizando a categoria de proteção, área, localização, 
gestão, atualização de plano de manejo. Nesse caso, os dados foram obtidos do 
Cadastro Nacional de Unidades de Conservação (CNUC), que recebe informações 
dos gestores dos órgãos de gestão das unidades de conservação federais, 
estaduais e municipais, sendo mantido pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA). 
Estes dados foram tabulados e comparados entre si, e os resultados mostraram as 
unidades de conservação analisadas não conseguiram produzir em sua grande 
maioria a produção de um plano de manejo que serviria para gerir as unidades. E 
que serviria para garantir os objetivos propostos em seu ato de criação e a 
conservação de suas áreas fitogeográficas. 
 
Palavras-chave: Ato de criação, Plano de manejo, conservação e gestão. 
 



 
 

ABSTRACT 

 
One question that guided the work was how would the management in the protected 
areas, especially those of integral protection, that is, who cares? Why do they care? 
And one place that attracted attention was the coastal zone of the state of Paraná, 
because there are important environmental beauties for the state and also for the 
Atlantic forest biome. Thus, taking into account these premises, we sought to know 
the objectives in relation to the proposed creation decree for each unit analyzed, if 
there is a management plan in these areas and also to verify what type of vegetation 
they protect. The objective of the study was to highlight the objective proposed in the 
creation of conservation units in the coastal region of the state of Paraná, verifying 
the existence of a management plan and protected forest typologies. Secondary data 
from conservation units were used to subsidize the study, characterizing the category 
of protection, area, location, management, and management plan update. In this 
case, the data were obtained from the National Register of Conservation Units 
(CNUC), which receives information from the managers of the federal, state and 
municipal conservation units, and is maintained by the Ministry of the Environment 
(MMA). These data were tabulated and compared to each other, and the results 
showed that the conservation units analyzed were unable to produce the majority of 
the production of a management plan that would serve to manage the units. And that 
would serve to guarantee the objectives proposed in its act of creation and the 
conservation of its phytogeographic areas. 
 
Keywords: Creation act, management plan, conservation and management. 
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1 INTRODUÇÃO 

Para que se possa verificar a situação de gestão das unidades de 

conservação de proteção integral localizadas na zona costeira do estado do Paraná, 

se faz necessária a compreensão da configuração dessas áreas em relação aos 

seus objetivos, se existe plano de manejo e verificar qual o tipo de vegetação que 

protegem. 

Desta forma, é preciso conhecer estas unidades e entender o porquê devem 

ser preservadas e o que protegem para compreender a real importância da unidade 

para o estado do Paraná.  

A pesquisa levou em consideração as unidades de conservação de proteção 

integral, mais precisamente as localizadas na região costeira do estado do Paraná.  

Desta forma, o papel de uma unidade de conservação é a de salvaguardar a 

representatividade de porções significativas e ecologicamente viáveis das diferentes 

populações, habitats e ecossistemas do território nacional e das águas jurisdicionais, 

preservando o patrimônio biológico existente (ECO, 2013). 

As UCs denominadas de proteção integral objetivam proteger a natureza, com 

normativas restritivas publicadas em lei. Este grupo de preservação prevê o uso 

indireto dos recursos naturais, aquele que não envolve consumo, coleta ou dano aos 

recursos naturais (BRASIL, 2000).  
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2 OBJETIVOS 

2.1 OBJETIVO GERAL 

Analisar aspectos das unidades de conservação em relação ao objetivo 

proposto no seu ato de criação da região costeira do estado do Paraná. 

2.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Os objetivos específicos do trabalho foram: 

 

a. Caracterizar as UCs localizadas na zona costeira do estado do Paraná e de 

proteção integral em relação ao número de unidades, categorias, áreas e ano 

de criação; 

b. Verificar a existência de plano de manejo e qual tipo de vegetação que 

protege. 
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3 REVISÃO DE LITERATURA  

As unidades de conservação da esfera federal do governo são administradas 

pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), que está 

subordinado ao Ministério do Meio Ambiente e tem a obrigação de gerenciar as 

unidades de conservação nacionais (BRASIL, 2000). Este mesmo órgão legislador 

denomina as unidades de conservação como sendo um recorte territorial que 

necessita de proteção especial. As UCs são delimitadas visando à preservação de 

topografias e paisagens únicas, fauna, flora, águas, ou seja, todo aquele ambiente 

que merece atenção para a perpetuação do local para as futuras gerações.  

Levando em conta esta premissa, a Constituição Federal de 1988, no art. 225 

diz:  
"todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e 
à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
às presentes e futuras gerações.” (BRASIL, 1988).  

 

De acordo com o mesmo autor, essas áreas visam também garantir às 

populações tradicionais o uso sustentável dos recursos naturais e propiciar, as 

comunidades do entorno o desenvolvimento de atividades econômicas sustentáveis. 

Ao SNUC compete indicar as ações para a devida criação e consequente 

gestão de unidades de conservação (Governo federal, estadual, municipal além da 

iniciativa privada) e também em relação à administração e regulação (sociedade 

civil), e tem a responsabilidade de cobrar o desenvolvimento de estratégias de 

conservação que resultem na inter-relação: Estado, população e ambiente. 

O Poder Público tem o dever de proteger as unidades de conservação e tem 

a seu favor a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e o Decreto nº 4.340, de 22 de 

agosto de 2002 que, respectivamente, criam e regulam o Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação (SNUC).  
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Nesse sentido inúmeras delas foram criadas no país com distintos objetivos e 

sob a gestão de diferentes órgãos, (FONSECA, et all, 2010). O que determina no 

artigo 28 da referida lei: 

 
Art. 28. São proibidas, nas unidades de conservação, 
quaisquer alterações, atividades ou modalidades de 
utilização em desacordo com os seus objetivos, o seu 
plano de manejo e seus regulamentos. 
Parágrafo único. Até que seja elaborado o plano de 
panejo, todas as atividades e obras desenvolvidas nas 
unidades de conservação de proteção integral devem se 
limitar àquelas destinadas a garantir a integridade dos 
recursos que a unidade objetiva proteger, assegurando-
se às populações tradicionais porventura residentes na 
área as condições e os meios necessários para a 
satisfação de suas necessidades materiais, sociais e 
culturais (BRASIL, 2000). 

 

Estes pontos da legislação indicados no artigo 28 da referida lei revelam a 

importância do ato de criação de uma unidade, o ano de sua criação e o que se 

pretendeu no momento em que a sociedade na maioria das vezes intervem com 

ações que direcional para a preservação de um determinado local. 

O Plano Estratégico Nacional de Áreas Protegidas (PNAP), instituído pelo 

Decreto nº 5.758, de 13 de abril de 2006, define áreas protegidas como “áreas 

naturais ou seminaturais definidas geograficamente, regulamentadas, administradas 

e/ou manejadas com objetivos de conservação e uso sustentável da biodiversidade” 

(BRASIL, 2006, p. 38). 

Nesse sentido Macedo Vilela; Machado Bomfim, (2014) conceituaram 

preservação como sendo a manutenção da natureza intacta e protegida de qualquer 

alteração provocada pelo homem, já a conservação é a utilização racional dos 

recursos da natureza. Para atingir este ponto as unidades de conservação devem ter 

seu plano de manejo concluído em um prazo de 05 (cinco) anos, conforme descrito 

no SNUC na lei n ° 9.985, BRASIL (2000). 
3o O plano de manejo de uma unidade de conservação 
deve ser elaborado no prazo de cinco anos a partir da 
data de sua criação. 
 

O SNUC divide por categorias as unidades de conservação do Brasil em 12, 

considerando as suas particularidades e as enquadram em uma categoria, visando 

protege-las, orientando permissões ou restrições levando em consideração as 

especificidades de cada delimitação geográfica.  
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O objetivo das unidades de proteção integral consiste em preservar a 

natureza, admitindo-se o uso indireto dos seus recursos naturais, com exceção dos 

casos previstos na Lei 9.985/2000 (BRASIL, 2000). O grupo das Unidades de 

Proteção Integral é composto pelas seguintes categorias de unidade de conservação 

(BRASIL, 2000): 

I - Estação ecológica; 

II - Reserva biológica; 

III - Parque nacional; 

IV - Monumento natural; e, 

V - Refúgio de vida silvestre. 

Segundo o mesmo autor, o objetivo das unidades de uso sustentáveis é 

compatibilizar conservação da natureza com o uso sustentável de parcela dos seus 

recursos naturais, admitindo a presença de moradores em sua delimitação, desde 

que sigam as normativas do plano de manejo. O grupo das Unidades de Proteção 

Integral é composto pelas seguintes categorias de unidade de conservação: 

I - Área de proteção ambiental; 

II - Área de relevante interesse ecológico; 

III - Floresta nacional; 

IV - Reserva extrativista; 

V - Reserva de fauna; 

VI – Reserva de desenvolvimento sustentável; e 

VII - Reserva particular do patrimônio natural. 

Para uma melhor organização, o SNUC categorizou em dois grandes grupos 

de manejo as unidades de conservação, sendo: 

 Proteção integral: aquele que não envolve consumo, coleta ou dano 

aos recursos naturais, como: recreação em contato com a natureza, 

turismo ecológico, pesquisa científica, educação e interpretação 

ambiental, entre outras. 

 Unidades de uso sustentável: atividades que envolvem coleta e uso 

dos recursos naturais são permitidas, desde que praticadas de uma 

forma a manter constantes os recursos ambientais renováveis e 

processos ecológicos. 

As unidades de conservação do estudo contemplam algumas áreas de 

conservação no contexto de abrangência de área descrita na referida lei (ANEXO 2).  
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4 MATERIAL E MÉTODOS 

Foram utilizados dados secundários das unidades de conservação para 

subsidiar o estudo, caracterizando a categoria de proteção, área, localização, gestão 

e atualização do plano de manejo. 

 Os dados utilizados foram obtidos do Cadastro Nacional de Unidades de 

Conservação (CNUC1), que recebe informações dos gestores das unidades de 

conservação federais, estaduais e municipais. 

4.1 CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DE ESTUDO 

Localizada no litoral sul do Brasil, a zona costeira paranaense pertence a 

região oriental do estado do Paraná (PARANÁ, 2006), com superfície de 6.600 km², 

estando distribuída em 98 km de extensão (BIGARELLA et al., 1978). A zona 

costeira (ZC) é formada por sete municípios, sendo: Guaraqueçaba, Antonina, 

Morretes, Paranaguá, Pontal do Paraná, Matinhos e Guaratuba (FIGURA 1). 

A zona costeira do estado do Paraná esta amparada pela Lei n° 13164, de 23 

de maio de 2001, que dispõe em relação à abrangência: 

 
Art. 1º. Para os fins previstos nesta lei, entende-se por: I - Zona Costeira 
Paranaense é o espaço geográfico delimitado pelos Municípios de: 
Guaraqueçaba, Antonina, Morretes, Paranaguá, Pontal do Paraná, Matinhos 
e Guaratuba. Compreendendo a Planície de Inundação Flúvio-marinho, 
constantes dos ecossistemas de manguezais e de várzeas, da faixa 
marítima, até as 12 milhas náuticas da costa, incluindo as ilhas costeiras e 
os habitats rochosos, compondo um mosaico de ecossistemas de alta 
relevância ambiental, de diversidade marcada pela transição de ambientes 
terrestres e marinhos.(Lei n° 13164, art 1°, item I). 

 
 

_______________  
 
1 O CNUC é mantido pelo MMA com a colaboração dos órgãos gestores federais, estaduais e 

municipais. Seu principal objetivo é disponibilizar um banco de dados com informações oficiais do 
SNUC (http://www.mma.gov.br/areas-protegidas/cadastro-nacional-de-ucs). 
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FIGURA 1 – LOCALIZAÇÃO ZONA COSTEIRA 

 
FONTE: Leite (2018). 

 

Foram analisadas unidades de conservação analisadas de proteção integral 

localizadas no estado do Paraná, mais precisamente na zona costeira do estado do 

Paraná (FIGURA 2). 
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FIGURA 2 – LOCALIZAÇÃO ÁREA DE ESTUDO 

 
FONTE: Leite (2018). 
 

4.2 OBTENÇÃO E ANÁLISE DE DADOS 

Foi realizado um recorte espacial utilizando o programa ARCGIS 10.2 dos 

polígonos de unidades de conservação disponíveis para download no site do 

Cadastro Nacional de Unidade de Conservação (CNUC).  

O polígono da zona costeira do estado do Paraná foi delimitado de acordo 

com a Lei n°13164 de 2001. Em seguida foram coletadas as informações de 

vegetação disponíveis no mapa de Formações Fitogeográficas - Estado do Paraná 

(Instituto de Terras, Cartografia e Geologia do Paraná - ITCG, 2009). 
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5  RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 De acordo com o CNUC, as unidades de conservação analisadas objetivam 

conservar e preservar os ecossistemas naturais com relevância ecológica e belezas 

cênicas, visando à realização de pesquisas científicas e, consequentemente, o 

desenvolvimento de atividades de educação e interpretação ambiental.  

Das 11 unidades de conservação analisadas, 06 são federais, enquanto 05 

são estaduais. A unidade com a criação mais antiga é o Parque Estadual do Rio da 

Onça e a mais recente é o Parque Nacional Marinho das Ilhas dos Currais (TABELA 

1). 

 

TABELA 1 – RESULTADO DA ANÁLISE DA GESTÃO DAS UNIDADES DE 

CONSERVAÇÃO E ATO DE CRIAÇÃO 
 

N° UNIDADE DE CONSERVAÇÃO ÓRGÃO GESTOR ATO DE CRIAÇÃO 

1 Estação Ecológica da Ilha do Mel IAP/SEMA Decreto nº 5.454, de 
21/09/1982 

2 Estação Ecológica de Guaraqueçaba ICMBIO Portaria nº 3, de 
5/01/2012 

3 Estação Ecológica do Guaraguaçu IAP/SEMA Decreto nº 1230, de 
27/03/1992 

4 Parque Estadual da Ilha do Mel IAP/SEMA Portaria IAP nº 212, de 
03/12/2002 

5 Parque Estadual do Boguaçu IAP/SEMA Decreto nº 4056, de 
26/02/1998 

6 Parque Estadual do Rio da Onça IAP/SEMA Decreto nº 3.825, de 
04/06/1981 

7 Parque Nacional de Saint-
Hilaire/Lange ICMBIO Lei nº 10.227, de 

23/05/2001 

8 Parque Nacional do Superagui ICMBIO Decreto nº 97.688, de 
25/04/1989 

9 Parque Nacional Guaricana ICMBIO Decreto sem número de 
13/10/2014 

10 Parque Nacional Marinho das Ilhas 
dos Currais ICMBIO Lei nº 12.829, de 

20/06/2013  

11 Reserva Biológica Bom Jesus ICMBIO Decreto sem número de 
05/06/2012 

 
FONTE: CNUC ( 2019) e unidade de conservação no Brasil, 2019 (ANEXO 3). 
 

As unidades de conservação de proteção integral possuem 171.699,09 

hectares, que compreende 21% da área total da zona costeira do Paraná (TABELA 

2). 
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TABELA 2 – ÁREA DE CONSERVAÇÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

ANALISADAS 

N° UNIDADE DE CONSERVAÇÃO ÁREA (HA) % 
1 Estação Ecológica da Ilha do Mel 2.323,00 1,00 
2 Estação Ecológica de Guaraqueçaba 13.639,00 8,00 
3 Estação Ecológica do Guaraguaçu 4.736,41 3,00 
4 Parque Estadual da Ilha do Mel 394,00 0,20 
5 Parque Estadual do Boguaçu 6.660,64 4,00 
6 Parque Estadual do Rio da Onça 119,00 0,10 
7 Parque Nacional de Saint-Hilaire/Lange 25.000,00 14,00 
8 Parque Nacional do Superagui 33.988,00 20,00 
9 Parque Nacional Guaricana 49.300,00 28,70 
10 Parque Nacional Marinho das Ilhas dos Currais 1.360,00 1,00 
11 Reserva Biológica Bom Jesus 34.179,00 20,00 
  TOTAL 171.699,05 100,00 

 
FONTE: Painel de Unidades de conservação (CNUC, 2019). 
 

 Das 11 unidades analisadas, 36% possuem planos de manejo publicado. 

Levando em consideração o ano de criação, todas as cinco unidades que não 

possuem plano de manejo estão em desacordo com a Lei 9.985 (TABELA 3). 

 

TABELA 3 – COMPARATIVO DO ANO DE CRIAÇÃO E A SITUAÇÃO DA 

IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE MANEJO NAS UNIDADES DE 

CONSERVAÇÃO 
 

Nº UNIDADE DE CONSERVAÇÃO 
ANO DO 
ATO DE 

CRIAÇÃO 
PLANO DE MANEJO 

1 ESEC da Ilha do Mel 1982 2012 
2 ESEC de Guaraqueçaba 1982 Não possui 
3 ESEC do Guaraguaçu 1992 2006 
4 PE Da Ilha do Mel 2002 2012 
5 PE do Boguaçu 1998 Não possui 
6 PE Rio da Onça 1981 2015 
7 PARNA de Saint-Hilaire/Lange 2001 Não possui 
8 PARNA do Superagui 1989 Não possui 
9 PARNA Guaricana 2014 Não possui 

10 PARNA Marinho das Ilhas dos 
Currais 2013 Não possui 

11 REBIO Bom Jesus 2012 Não possui 
FONTE: Painel de Unidades de conservação (CNUC, 2019). 
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Salienta-se legislação prevê 5 anos (SNUC - Lei n ° 9.985) para a criação de 

plano de manejo.  

 Na tabela 4 são apresentadas as missões e objetivos de cada unidade de 

acordo com o relatório parametrizado e plano de manejo das unidades de 

conservação que resultam em: 

• realização de pesquisas científicas,  

• trabalhos de educação ambiental, 

• Proteger e conservar ecossistemas de mata atlântica,e  

• Proteger a fauna e flora locais. 

Todas as unidades objetivam a conservação da natureza, ecossistemas da mata 

atlântica, lagamar, manguezais e restingas, patrimônio arqueológico e pré-histórico, 

em especial os sambaquis, sendo que uma área foi reflorestada onde era um 

depósito de lixo no município de Matinhos. 
 

TABELA 4 – MISSÃO DAS UNIDADE DE CONSERVAÇÃO DE ACORDO COM O 

CNUC 
 

Nº UC MISSÃO 

1 Estação Ecológica 
de Guaraqueçaba 

Tem como objetivos a preservação da natureza, a realização de 
pesquisas científicas e trabalhos de educação ambiental. Possui 
uma área total de 5.928 hectares e está totalmente inserida na 
Área de Proteção Ambiental de Guaraqueçaba. 

2 Parque Nacional 
do Superagui 

Proteger área significativa do Lagamar, Patrimônio da 
Humanidade, através da pesquisa, especialmente com o mico-
leão-da-cara-preta e o papagaio-de-cara-roxa, do turismo 
responsável e da integração com as comunidades, 
considerando seus valores históricos e culturais. Visão de futuro 
do PNS: ser referência nacional em pesquisas aplicadas à 
gestão de unidade de conservação e em turismo com base 
comunitária. 

3 
Parque Nacional 
de Saint-
Hilaire/Lange 

Proteger e conservar ecossistemas de mata atlântica existentes 
na área e assegurar a estabilidade ambiental dos balneários 
sob sua influência, bem como a qualidade de vida das 
populações litorâneas. Esta inserido na APA de Guaratuba. 

4 Reserva Biológica 
Bom Jesus 

A unidade está inserida na reserva da biosfera da mata atlântica 
e faz parte do mosáico de unidades de conservação do 
Lagamar. 

5 
Parque Nacional 
Marinho das Ilhas 
dos Currais 

Proteger os ecossistemas das Ilhas dos Currais, bem como os 
ambientes marinhos dos limites do seu entorno, permitindo 
ainda a proteção e controle de relevantes áreas de nidificação 
de várias espécies de aves e de hábitat de espécies marinhas. 

6 Parque Nacional 
Guaricana 

Garantir a preservação de remanescentes de floresta ombrófila 
densa e floresta ombrófila mista, incluídos flora, fauna, recursos 
hídricos e geológicos, geomorfologia e paisagens naturais 
associadas. 
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7 Estação Ecológica 
da Ilha do Mel 

A estação ecológica, mais restritiva, prioriza a preservação e a 
pesquisa científica, sendo que a visitação pública para 
educação ambiental só é permitida mediante a autorização 
expressa do IAP. A vegetação é composta por floresta ombrófila 
densa submontana que recobre as encostas e topo dos morros. 

8 Estação Ecológica 
do Guaraguaçu 

Conservação do bioma floresta atlântica, floresta ombrófila 
densa formação terras baixas; formações pioneiras com 
influência marinha; formações pioneiras com influência flúvio-
marinha; formações pioneiras com influência fluvial. 

9 Parque Estadual 
da Ilha do Mel 

O parque, além da preservação permite a visitação pública, a 
educação ambiental, o lazer ordenado e a pesquisa científica. 
Tem como contexto vegetacional a floresta ombrófila densa 
submontana, que recobre as encostas e topo dos morros. 

10 Parque Estadual 
do Boguaçu 

Tem como objetivo assegurar a preservação de ecossistemas 
típicos dos manguezais e restingas, patrimônio arqueológico e 
pré-histórico, em especial os sambaquis. 

11 Parque Estadual 
do Rio da Onça 

Foi um depósito de lixo no município de Matinhos, hoje abriga 
parte da flora e da fauna da Mata Atlântica. 

FONTE: CNUC (2018). 
 

 A vegetação das unidades de estudo engloba vegetação montana, 

submontana, aluvial e terras baixas, altomontana (FIGURA 3). 
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FIGURA 3 – CLASSIFICAÇÃO FITOGEOGRÁFICA 

 
FONTE: Adaptado de FORMAÇÕES FITOGEOGRÁFICAS - ESTADO DO PARANÁ (ITCG, 2009). 

 

Na tabela 5 verificam-se quais as formações fitogeográficas são protegidas 

em relação às unidades de conservação da área de estudo contemplando quatro 

formações vegetacionais sendo áreas de floresta ombrófila densa (floresta atlântica) 

e floresta ombrófila mista (floresta com araucária). 

 

TABELA 5 – FORMAÇÕES FITOGEOGRÁFICAS NAS UC’s 

 

Nº FORMAÇÕES FITOGEOGRÁFICAS ÁREA (ha) % 
1 Submontana - (floresta ombrófila densa) 80.223,49 54 
2 Aluvial e terras baixas - (floresta ombrófila densa) 38.264,40 26 
3 Submontana - (floresta ombrófila mista) 3.858,72 2 
4 Montana 27.132,52 18 
 TOTAL 149.479,13 100 
FONTE: Adaptado de formações fitogeográficas - estado do Paraná (ITCG, 2009). 
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As formações fitogeográficas tem sua importância de conservação, pois leva 

em consideração a interação da altitude do planalto combinado com ·a latitude 

meridional e o meio econômico (FIGURA 4).  
 
 

FIGURA 4 – PERFIL ESQUEMÁTICO DAS FLORESTAS OMBRÓFILAS DENSA 

E MISTA 
 

 
FONTE: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2012). 
   

 Desta forma observou-se que as unidades de conservação do estudo 

contemplam perfis fitogeográficos distintos e que se configuram em ambientes de 

importância para a conservação da mata atlântica. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Com os conteúdos desenvolvidos neste trabalho pode-se concluir que as 

unidades de conservação analisadas têm dificuldades de gestão. Quando se analisa 

a publicação de seus planos de manejo, mesmo com a legislação indicando a 

conclusão em cinco anos após o ato de criação e que serviria para garantir os 

objetivos propostos em seu ato de criação. 

 Quando se observam as missões das unidades de conservação conclui-se 

que é priorizada a preservação da natureza, a realização de pesquisas científicas e 

trabalhos de educação ambiental, entretanto, sem a existência de plano de manejo. 

 Possuem formações fitogeográficas importantes para o estado do Paraná. 

Estas regiões além de terem belezas cênicas possuem importância para a 

conservação ambiental do estado do Paraná.  
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ANEXOS 

ANEXO 01 - PORTARIA Nº 473, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018 
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ANEXO 02 - LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 
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ANEXO 03 – RELATÓRIO PARAMETRIZADO DE UNIDADE DE CONSERVAÇÃO 
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